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---------- ESTADO DE SÃO PAULO ----------

�REFEITUIµ. MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
TAQUAll1TINGA 
ACIMA DE TUOO DECRETO Ng 2.231, DE 01 DE OU11UBRO DE 1.993 

Disp�e sobre a abert11ra de um crJdi to supleme11tar no valor 
de CR$ .8 .590 oOOO ,oo ( Oi to milhões, quimhentos e noventa mil cruzeiros reais,) 
e dá outras providências. 
O SR. DRo AN�'OiiIO CARLOS NUJ1l'ES DA SILVA, PREFEITO I\'.IUI'iICIPAL DE T,\QU.i\RI'l'It1GA , 
usando d.as atribuições que a Lei lhe confere, e 
CONSIDERANDO a necessidade de promove r os reforços de saldos de dotações nos 
te1m.os do art. 7 Q da Lei Federal n2 4. 320/64, 

D E C R ET A 
Artigo 12 - Fica aberto na Contad oria do Serviço Autônomo / 

de Água e Esgoto de Taquaritinga, um crédito suplementar no valor de 
CR$.8.590.000,00 ( Oito milhões, quinhentos e noventa mil cruzeiros reais) pa 

,.. ... 
-

ra suplementa9ao das seguintes dota9oes do orçamento vigente: 

01-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO�O 

01-01-DIRETORIA 
.1.1.1.13760212.001 Pessoal Civil •••• o•••••••CRS 

301.l.3.13760212.00l Obrigações Patronais ••••• ORS 

01-02-DIVISIO FINANCEIRA 
3.l.l.l.13760322.002 Pessoa.l .C ivil •••••••••••• CR$ 

-

3.l.l.3.13760322.002 Obrigaçoes Pa.tronaia ••••• CRS 
3.1.3.2.13760322.002 Outros Serv.Encargos ••••• CRS 
3.2.5.2.13764952.003 Pensionistas •••• o••••••••CRS 
302.8.0.15844942.004 Contr.Pasep •••••••••••••• OR$ 
4.l.2.0.13760321.002 Equip.Material PermanenteCR$ 

01..03-DIVISÃO T�ONICA 
3.1.3.1.13764482.005 Remuner.Serv.Pessoaieo••·ºR$ 

01-04-DIVISÃO INSTALAÇ0ES PREDIAIS 
o 

3.l.1.l.137644720006 Pessoal Civil •••••••••••• CR$ 
3.1.1.3.13764472.006 Obrigações Patronais ••••• CR$ 

01-05-DIV.REDES DE ÁGUA E ESGOTO 
.l.1.1.13764482.007 Pessoal Civil •••••••••••• CI� 

3.1.1.3.13764482.007 Obrigações Patronaisoo•••CR$ 
3.l.2.0.13764482.007 Material de Consumoo••o••OR$ 
3.1.3.2.13764482.007 Outros Serv.Encargos.oeeoCR$ 

Ol-06-DIVISÃO DE PRODUCÃO 
d -

'-:ol.l.l.13764472.008 Pessoal CiVill ••••••••••• CR$ 
3.1.1.3.13764472.008 Obrigações Patronais ••••• CR$ 
3.1.2.0.13764472.008 Material de Cons11100 •••••• CR$ 
3.1.3.2.13764472.008 Ou.troe Serv.Enoargos ••••• CR$. 
4.1.1.0.13764471.017 Ref.Po90 Prof.Talavaeao •• CR$ 

Total• ••••••••• • •••• · ••••• CR$ 

Segu.e Fls.002 

• 

11.000,00 
6.000,00 

340.000,00 
400.000,00 
200.000,00 
560.000,00 

300000,00 
120 ·ººº ,oo 

30.000,00 

150.000,00 
67.000,00 

910.000,00 
230.000,00 
400.000,00 
700.000,00 

150.000,00 
• 

50.000,00 
300.000,00 

3.000.000,00 
870.00Q,OO 

• 

8.590 ·ººº ,oo 



.; . 
• 

TAQUAlllTINOA 
ACIMA DE TUDO 

• • 
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----------- ESTADO DE SÃO PAULO-----------

?H.EF�ITtJ;RA. MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

DECHET� N2 2.2)1, DE 01 DE OUTUBRO DE l.99J 

Continuação de FlsoOOl 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será coberto com 
- ' 

recursos provenientes de excesso de arrecadaçao a ve:r·iiicar no , exerci cio 
de 1.993. 

, 

Artigo 32 - Este decreto entrara em vigor na data de sua 

publioação, revogadas as disposições em contrário. 

Pu.blioado e registrado 

na data supra. 

io Carlos N es d.a Silva 
Municipal 

na Secretaria da 1refeitu.ra Municipal de Taquaritinga� 

• 

Vera Luc·a Gibertoni Boschini 
Diretor do Secretaria 

' 

• 

• 


